
Conforme prevê o contrato de concessão entre o Estado do Espírito Santo e a ES Gás, a tarifa é revista
trimestralmente a fim de adequá-la às forças que influenciam o preço do insumo, como o valor da molécula de
gás e do seu transporte. Assim, informamos aos consumidores que entra em vigor no dia 01 de fevereiro de
2021 a nova tabela de tarifas de gás natural canalizado de acordo com a Decisão ARSP nº 001 de 14 de janeiro
de 2021. Os valores serão aplicados conforme a legislação vigente e incluem ICMS, PIS e Cofins.
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